
 

 

1º TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  E VALOR   

CONTRATO Nº 149/2022 

  

Pelo presente Termo, de um lado MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o número 82.939.232/0001-74 sediada na Rua Expedicionário 

João Batista de Almeida, CEP 89620-000, neste ato representado por seu Secretário de Planejamento 

e Coordenação Geral Sr. FERNANDO BUZZI JUNIOR, inscrito no CPF nº 081.185.229-62, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 2, 

Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, 

neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, 

casado, portador do CPF nº 181.488.089-53, doravante denominada CONTRATADA, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 133/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 12/2022, 

resolvem entre si e na melhor forma de direito, celebrar este termo aditivo, para fazer constar as 

seguintes alterações: 

 

Cláusula Primeira – DO PRAZO 

Conforme previsto em sua Cláusula Quarta, o Município resolve prorrogar o prazo do contrato nº 

149/2022 por mais 12 (doze) meses, permanecendo vigente até 20/10/2024, cujo objeto é o SERVIÇO 

TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO 

E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM INTEGRAÇÃO DAS 

LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS JUNTO NAS 

MUNICIPAIS. 

 

Cláusula Segunda - DO VALOR 

O valor permanecerá mantido, para o ano de 2024, e será pago em 12 parcelas no valor de R$ 188,21 

(cento e oitenta e oito reais e vinte e um centavos). 

 

 



 

 

Cláusula terceira - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Organograma: 02.002 - Departamento de Organização e Coordenação Geral 

Ação: 02.002 - Departamento de Organização e Coordenação Geral 

Despesa: 7-1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Desdobramento: 39.90 

 

Cláusula Quarta – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar as disposições estabelecidas nas 

cláusulas deste instrumento, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares 

sobre o assunto, firmam o presente termo, assinado de forma eletrônica de acordo com a Lei Federal 

nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para que produzam os devidos efeitos. 

. 

 Campos Novos/SC,03 de outubro de 2023.  

 

________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC 

CNPJ 82.939.232/0001-74 

 FERNANDO BUZZI JUNIOR  

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL  

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

CNPJ Nº 03.725.725/0001-35 

CARLITO MELLO DE LIZ 

SÓCIO ADMINISTRADOR  

CONTRATADA 
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